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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Extrato de Termo Aditivo Nº 1 ao Contrato N° 50/2024
João Pessoa, 12 de Dezembro de 2025
EXTRATO DE I TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 50/2024
Dispensa nº 10/2024

Objeto: Renovação de contrato de empresa de especializada no serviço
de gerenciamento do website da Câmara Municipal de João Pessoa.
Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021 e alterações
posteriores. Processo: Nº 9789/2024. Signatários: Presidente da Câmara
Municipal de João Pessoa, Sr. VALDIR JOSÉ DOWSLEY e o Sr. LUIZ
HUMBERTO OLIVEIRA MOTA, pela Empresa LHO MOTA SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA LTDA. Vigência: de 13 de dezembro de 2025 até 13 de
dezembro de 2026. Valor mensal: R$ 2.470,00 (dois mil, quatrocentos e
setenta reais).Valor total anual: R$ 29.640,00 (vinte e nove mil,
seiscentos e quarenta reais).Dotação Orçamentária:01.122.5279.12471 –
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CÂMARA;33.90.40 – SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. Data da assinatura: 12/12/2025.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/1da
10b00afb2428b21ccd9c600b1e2f5
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Estado da Paraíba
Câmara Municipal de João Pessoa
Casa Napoleão Laureano

EXTRATO DE I TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 50/2024

 Dispensa nº 10/2024

Objeto: Renovação de contrato de empresa de especializada no serviço de gerenciamento do 
website da Câmara Municipal de João Pessoa. Fundamento Legal: Art. 75, II ,da Lei n° 
14.133/2021  e  alterações  posteriores.Processo:  Nº  9789/2024. Signatários:  Presidente  da 
Câmara  Municipal  de  João  Pessoa,  Sr.  VALDIR  JOSÉ  DOWSLEY  e  o  Sr.  LUIZ 
HUMBERTO  OLIVEIRA  MOTA,  pela  Empresa  LHO  MOTA  SERVIÇOS  DE 
TECNOLOGIA LTDA. Vigência: de 13 de dezembro de 2025 até 13 de dezembro de 2026. 

Valor mensal:R$ 2.470,00 (dois mil,quatrocentos e setenta reais).Valor total anual:R$ 
29.640,00  (vinte  e  nove  mil,  seiscentos  e  quarenta  reais).Dotação 
Orçamentária:01.122.5279.12471 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CÂMARA;33.90.40 
– SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.Data da assinatura: 12/12/2025.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
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